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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Lei N.º 088/13

Declara de Utilidade Pública e dá outras providências 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador César Romero da Silva - Garrado, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1º - Fica reconhecida de Utilidade Pública as OBRAS SOCIAIS ALLAN KARDEC PAZ E AMOR, devidamente inscrita no CNPJ n.º 20.751.814/0001-75, com sede à Rua Omar Dumont Filho – n.º 181 A, Bairro Santa Terezinha, nesta cidade de Araxá, estado de Minas Gerais. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial as Leis n.ºs 2.635, de 09 de setembro de 1993 e 4.129, de 29 de novembro de 2002, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Casa da Cidadania em 21 de maio de 2013.

César Romero da Silva – Garrado

Vereador/PR

LEI Nº 2.635
 
Considera de Utilidade Pública, o CENTRO ESPÍRITA ALLAN KARDEC PAZ E AMOR.
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus decreta e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 

Art. 1º. Fica considerado de Utilidade Pública, para efeitos de Lei, o CENTRO ESPÍRITA ALLAN KARDEC PAZ E AMOR, com sede nesta cidade.

 

Art. 1º. Fica considerado de Utilidade Pública, para efeitos de Lei, as “Obras Assistenciais Allan Kardec Paz e Amor, com sede nesta cidade. (Redação dada pela Lei nº 4.129, de 29 de novembro de 2002).
 

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Araxá, 09 de setembro de 1993.
DR. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal
DR. JOSÉ SEBASTIÃO CHEIR DIB

Procurador Geral do Município

VITOR HUGO GOMES

Sec. Mun. Rec. Humanos e Adm.

LEI Nº 4.129 - DE 29 DE NOVEMBRO DE 2002
Altera o art. 1º da Lei nº 2635/93
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º. O artigo 1º, da Lei Municipal nº 2635/93, passa a ter a seguinte redação:
“Art. 1º - Fica considerado de Utilidade Pública, para efeitos de Lei, as “Obras Assistenciais Allan Kardec Paz e Amor”, com sede nesta cidade.”
 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Antônio Leonardo Lemos Oliveira

Prefeito Municipal de Araxá

Edson Rangel Pipolo
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